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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Autos nº: 0714221-49.2019.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Maria Stela da Paz
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

1.  DEFIRO a concessão da justiça gratuita com fulcro no art. 1º, da 
lei n. 1060/50 e no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal brasileira.

2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se 
manifestar sobre a contestação e documentos acostados.

3. Ato contínuo, intimem-se as partes para que, no mesmo prazo, 
informem o interesse na designação na audiência de conciliação.

4. Cumpra-se.

                    Maceió , 04 de junho de 2019.

Henrique Gomes de Barros Teixeira
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 11/07/2019 09:07 
 Certidão - Processo 0714221-49.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0401/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   15/07/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Arthur Sérgio Brandão de Souza Aguiar (OAB 12932/AL)  5  19/07/2019 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   1.   DEFIRO   a   concessão   da   justiça   gratuita   com   fulcro   no   art.   1º,   da   lei   n. 
 1060/50   e   no   art.   5º,   LXXIV,   da   Constituição   Federal   brasileira.   2.Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   se   manifestar   sobre   a   contestação   e   documentos   acostados.   3.Ato   contínuo,   intimem-se   as 
 partes   para   que,   no   mesmo   prazo,   informem   o   interesse   na   designação   na   audiência   de   conciliação. 
 4.Cumpra-se. Maceió , 04 de junho de 2019. Henrique Gomes de Barros Teixeira Juiz de Direito" 

           Maceió, 11 de julho de 2019. 
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Autos n° 0714221-49.2019.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Stela da Paz 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

   
DESPACHO

1. Chamo o feito à ordem, para tornar sem efeito a decisão às fls. 28.

2. Ato contínuo, no que tange ao pedido de concessão da gratuidade da 
justiça, verifico que não foram acostadas provas suficientes para corroborar com a 
alegação da carência econômica da parte autora, fazendo-se necessária a juntada de 
declaração de hipossuficiência. 

3. Nesse sentido, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, a fim 
de emendar a petição no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo 
Código de Processo Civil, documentação que comprove sua hipossuficiência financeira 
para posterior decisão acerca do pedido de justiça gratuita.

4. Cumpra-se.

Maceió(AL), 01 de outubro de 2019.

Henrique Gomes de Barros Teixeira  
Juiz de Direito
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Centro Empresarial Ruy Palmeira, Avenida Fernandes Lima, 1513, sala 604, Farol, Maceió – AL, fone: (82) 3021 6905 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MACEIÓ - ESTADO DE ALAGOAS  

Processo nº 0714221-49.2019.8.02.0001 

 

MARIA STELA DA PAZ, autora já qualificada nos autos de nº em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus 

advogados que esta subscreve, em cumprimento ao Despacho de página nº 30, 

apresentar EMENDA À INICIAL, conforme segue: 

A autora não possui emprego, sendo cuidadora do lar, e não possui 

renda própria ou exerce qualquer outra atividade, além de os proventos de seu 

companheiro ser destinados ao provimento das necessidades básicas da 

família. Assim, não possui, portanto, condições financeiras para custear o 

pagamento das custas e taxas judiciárias, fora as demais despesas com 

diligências dos Oficiais de Justiça e demais atos processuais para o deslinde da 

ação, conforme atesta em declaração de hipossuficiência anexa. 

 

Desse modo, deve ser concedido os benefícios da justiça gratuita nos 

moldes dos artigos 98 e 99, caput e §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil 

vigente, senão vejamos: 

 
“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem 
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”. 

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na 
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

(...) 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por 
pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de 
gratuidade da justiça”. 
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Vejamos o entendimento jurisprudencial, conforme ementas dos 
seguintes julgados: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
SIMPLES DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. Para concessão dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a juntada, pelo 
requerente, da sua declaração de hipossuficiência, por se tratar do 
único requisito exigido pelo art. 99, §§ 2º e 3º do CPC/2015. 
Precedentes do STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-GO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 172844-71.2016.8.09.0000, Rel. DES. 
NORIVAL SANTOME, 6A CAMARA CIVEL, julgado em 20/09/2016, DJe 
2122 de 30/09/2016) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
SIMPLES DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DE 
VERACIDADE. DECISÃO REFORMADA. 1. A concessão dos benefícios 
da assistência judiciária gratuita a pessoa física não se condiciona à 
prova do estado de pobreza, mas tão-somente à mera afirmação 
desse estado. 2. De acordo com o §3º do artigo 99 do NCPC, 
presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida pela 
parte requerente. 3. Os beneplácitos da assistência judiciária gratuita 
podem ser revogados a qualquer momento, com o advento de 
melhora financeira da parte beneficiada, o que, deve ser 
demonstrado pela parte agravada. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. (TJ-GO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 255102-
41.2016.8.09.0000, Rel. DR(A). WILSON SAFATLE FAIAD, 6A CAMARA 
CIVEL, julgado em 18/10/2016, DJe 2140 de 31/10/2016) 

Ante o exposto, requer o deferimento do pedido da gratuidade da 
justiça, com o consequente andamento do processo, determinando-se a 
citação do réu. 

Nestes termos,  
Pede deferimento. 

 
Maceió - AL, 10 de Outubro de 2019. 

 

José Willyames Santos Bezerra               Arthur Sérgio Brandão de Souza Aguiar 
              OAB/AL 12.934                                                 OAB/AL 12.932 
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Autos nº: 0714221-49.2019.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Maria Stela da Paz
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

1. Inicialmente, verifica-se que a parte autora juntou os documentos que 
comprovam a necessidade da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, 
razão pela qual DEFIRO referida pretensão.

2. No mais, haja vista a grande quantidade de processos em trâmite nesta 
vara e a superlotação da pauta de audiência, o que acaba inviabilizando a realização da 
audiência preliminar. Atento, ainda, ao princípio da razoável duração do processo, deixo 
para momento oportuno a análise da conveniência de designar a realização de Audiência 
de Conciliação de que trata o artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, 
especialmente considerando que é facultada a conciliação às partes em qualquer 
momento do processo.

3. Determino, pois, a CITAÇÃO a parte ré para oferecer contestação, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de que se presumam verdadeiros os fatos alegados 
na inicial, porquanto a ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

4. Cumpra-se.

Maceió , 30 de janeiro de 2020.

Henrique Gomes de Barros Teixeira
 Juiz de Direito
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CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0714221-49.2019.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade Civil

Autor: Maria Stela da Paz

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 20 de março de 2020. Aristéa Duarte Lima Cavalcanti - Analista Judiciário
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